
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.106, DE 2008 
(Do Sr. Filipe Pereira) 

 
Altera a redação do § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 2667/1996 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 2667/1996 O PL 
1199/2003, O PL 1323/2003, O PL 1382/2003, O PL 3106/2008, O PL 
3122/2008, O PL 3694/2008, O PL 5697/2009 E O PL 65/2015, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 1006/2003. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 16/02/2023 em virtude de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº               ,DE 2008 
(Do Sr. FILIPE PEREIRA) 

 
 
Altera a redação do § 1º do art. 52 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que “dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras 
providências”. 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º O § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 52 - ....................................................................................................... 
  
 § 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no 
seu termo não poderão ser superiores a meio por cento do valor da prestação.” 
(NR) 
 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 A Lei nº 9.298, de 1996, alterou de 10% para 2% (dois por cento), no 
máximo, a multa de mora decorrente do inadimplemento de contratos que 
envolvam crédito ou concessão de financiamento, tendo em vista a recém 
estabilidade da economia com a implementação do plano real. 
 
 Após 12 anos de publicação dessa Lei, a economia brasilieira se 
consolidou, não mais se justificando o  percentual de 2% atribuído às multas de 
mora. 
 
 Dessa forma, ao fixar a multa de mora em 0,5% (meio por cento), o 
consumidor que, premido por qualquer motivo ou circunstância, se vir constituído 
em mora, passará a ter um parâmetro bem menor que o até então praticado pelo 
mercado para a fixação da multa. 
 
 Com certeza, tal medida, não resulta em incentivo à inadimplência, já que 
os consumidores tornam-se inadimplentes em razão de dificuldades financeiras 
momentâneas e não por contumácia, mas reveste-se de um inegável aspecto de 
justiça. 
  
 Assim, o presente projeto objetiva tratar o problema com mais justiça e, ao 
mesmo tempo, possibilitar que esses inadimplentes, mesmo que punidos 
pecuniariamente, tenham melhores condições de saldar seus complomissos. 
 
 Diante da importância da matéria, estamos apresentando este projeto, 
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solicitando o valioso apoio de nossos pares desta Casa para a rápida 
transformação da proposição que ora apresentamos em Lei. 

 

 
 

 
 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2008. 
 
 
 

Deputado FILIPE PEREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo não 

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo. 

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 
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